












































































SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 

REGIÃO — CREFITO 11 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
10/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 
REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 
OCUPACIONAL DA 11' REGIÃO — CREFITO 11- DF/G0 
E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA ODONTOGROUP 
SISTEMA DE SAÚDE LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

CONTRATANTE: 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 11' REGIÃO — CREFIT011 - DF/GO, autarquia federal, inscrito no 

CNPJ (MF) sob n°06.290.767/0001-89, com Sede no Setor Comercial Sul, Quadra 8, Bloco B-

60,40  andar, sala 440, Ed. Venâncio Shopping, CEP: 70.333-900, Asa Sul, na cidade de 

Brasília/DF, representado neste ato pelo Presidente, SENHOR SÉRGIO GOMES DE 

ANDRADE, inscrito no CPF n° 000.389.391-00, Portador da Carteira de Identidade n° 

1.879.604 - SSP/DF, doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA ODONTOGROUP SISTEMA DE SAÚDE 

LTDA, inscrita no CNPJ sob n°02.751.464/0001-65, com sede na ST SAUS, Quadra 04, Bloco 

A, Salas 1101 a 1112, Asa Sul, Brasília-DF, representada neste ato pelo seu representante legal, 

o Senhor ELIAS GONÇALVES DA SILVA, inscrito sob o CPF n° 490.650.921-53 e portador 

da Carteira de Identidade n° 978.319 — SSP/DF, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, 

4. 

mediante as Cláusulas e condições seguintes: 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11a 

REGIÃO — CREFITO 11 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 	O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato n° 10/2019, 

referente a prestação continuada, por demanda, de serviços em Diagnóstico, 

Urgência/Emergência, Radiologia Odontológica, Prevenção em saúde bucal (adulto e infantil), 

Dentista, Odontopediatria, Periodontia, Endodontia, Cirurgia Bucal, Prótese Dentária, além de 

contemplar todo o rol de serviços estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 

(ANS) e sua posteriores atualizações, sem limite de utilização dos serviços e sem limite 

financeiro. 

2- CLÁUSULA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO 

2.1 Pelo presente instrumento fica alterado o nome do representante legal deste Conselho para 

SÉRGIO GOMES DE ANDRADE, inscrito no CPF n° 000.389.391-00, Portador da Carteira 

de Identidade n° 1.879.604 - SSP/DF. 

3— CLÁUSULA TERCEIRA — DA PRORROGAÇÃO 

3.1. 	O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato por mais 

12 (doze) meses, conforme disposto na Cláusula Décima Primeira do Contrato n° 10/2019, com 

início em 02/12/2020 e término em 01/12/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

4.1. 	O contrato em referência terá reajuste considerando o IPCA/IBGE na ordem de 2,44% 

(dois inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento), passando o valor de R$ 22,25 (vinte e 

dois reais e vinte e cinco centavos), para R$ 22,75 (vinte e dois reais e setenta e cinco centavos) 

por associado, perfazendo um valor mensal de R$ 659,75 (seiscentos e cinquenta e nove reais 

e setenta e cinco centavos) e o valor anual de R$ 7.917,00 (sete mil e novecentos e dezessete 

reais), para 12 (doze) meses, conforme Cláusula Sexta do Contrato n° 10/2019. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FUNDAMENTAÇÃO 

5.1 	A prorrogação do prazo de vigência tem fundamentação legal no disposto no inciso II, 

do art. 57 e o reajuste no disposto no inciso III, do art. 40, ambos da Lei n° 8.666/1993. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 

REGIÃO — CREFITO 11 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual 

originário, não alteradas por este instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

7.1. 	Para dar eficácia a este Instrumento, o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da 1 ia  Região — CREFITO 11 — DF/GO, providenciará a sua publicação no Diário 

Oficial, nos moldes da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO 

8.1. Fica eleito a Seção Judiciária de Brasília, Justiça Federal, para solucionar todas as questões 

do presente Termo. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo Aditivo 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE E CONTRADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Brasília — DF,  O  .2.de dezembro de 2020 

SÉRGIO GO 
PRESIDENTE DO CONSELH• 1,0 10 

OCUPACION 	• 1 la REG  

D ' DE 
DE . SIOTERAPIA E TERAPIA 

—C • ITO 11 — DF/G0 

ELIA G NÇALVE)À SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL 1)A CONTRATADA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL D 

REGIÃO — CREFITO 11 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
09/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 
REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 
OCUPACIONAL DA 11" REGIÃO — CREFIT011 - DF/GO 
E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA CENTRAL NACIONAL 
UNIMED — COOPERATIVA CENTRAL, NA FORMA 
ABAIXO: 

CONTRATANTE: 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 11' REGIÃO — CREFIT011 - DF/GO, autarquia federal, inscrito no 

CNPJ (MF) sob n° 06.290.767/0001-89, com Sede no Setor Comercial Sul, Quadra 8, Bloco 

B-60,4° andar, sala 440, Ed. Venâncio Shopping, CEP: 70.333-900, Asa Sul, na cidade de 

Brasília/DF, representado neste ato pelo Presidente, SR SÉRGIO GOMES DE ANDRADE, 

inscrito no CPF n° 000.389.391-00, Portador da Carteira de Identidade n° 1.879.604/SSP/DF, 

doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA CENTRAL NACIONAL UNIMED — 

COOPERATIVA CENTRAL, inscrita no CNPJ sob n° 02.812.468/0001-06, com sede na 

Alameda Santos n° 1826, Bairro Cerqueira César, CEP: 01.418-102, São Paulo — SP, 

representada neste ato pelos seus representantes legais, o Senhor STELIO BASTOS 

BELCHIOR, inscrito sob o CPF n° 938.504.417-68 e a Senhora KATIA OKUMURA 

01,,,q3N 

lUCIANW VASCO 

cotre'' 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11a - 

REGIÃO — CREFITO 11 

OLIVEIRA, inscrita sob o CPF n° 251.390.078-27, resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 	O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato n° 09/2019, 

referente a prestação continuada dos serviços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial, 

laboratorial, exames complementares, inclusive os de alta complexidade e serviços auxiliares 

de diagnóstico, terapias e internações, bem como na cobertura de custos assistenciais, 

atendimento de urgência e emergência, além de contemplar todo o rol de serviços 

estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, sem limite de utilização dos 

serviços, sem limite financeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 

2.1 	Pelo presente instrumento fica alterado o nome do representante legal deste Conselho 

para SÉRGIO GOMES DE ANDRADE, inscrito no CPF n° 000.389.391-00, Portador da 

Carteira de Identidade n° 1.879.604/S SP/DF. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

3.1. 	O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato por mais 

12 (doze) meses, conforme disposto na Cláusula Décima Primeira do Contrato n° 09/2019, 

com inicio em 02/12/2020 e término em 01/12/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE 

4.1. 	A CONTRATADA informa que os preços serão reajustados na data base em 

fevereiro de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
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PRC. N2 
CRERTO 1 

,5Q,9 
R -  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11' 

REGIÃO — CREFITO 11 

5.1 	A prorrogação do prazo de vigência tem fundamentação legal no disposto do inciso II, 

do art. 57, da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual 

originário, não alteradas por este instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

7.1. 	Para dar eficácia a este Instrumento, o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da 11 a Região — CREFITO 11 — DF/GO, providenciará a sua publicação no 

Diário Oficial, nos moldes da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO 

8.1. Fica eleito a Seção Judiciária de Brasília, Justiça Federal, para solucionar todas as 

questões do presente Termo. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo Aditivo 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE E CONTRADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

Brasília — DF, a2--de dezembro de 2020 
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TERMO ADITIVO 

 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2019 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL 

DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 11ª 

REGIÃO – DF/GO E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

CENTRAL NACIONAL UNIMED – COOPERATIVA 

CENTRAL, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

 

CONTRATANTE:  

 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 11ª REGIÃO – CREFITO11 - DF/GO, autarquia federal, 

inscrito no CNPJ (MF) sob nº 06.290.767/0001-89, com Sede no Setor Comercial Sul, 

Quadra 8, Bloco B-60,4º andar, sala 440, Ed. Venâncio Shopping, CEP: 70.333-900, Asa 

Sul, na cidade de Brasília/DF,  representado neste ato pelo Presidente, SR SÉRGIO 

GOMES DE ANDRADE, inscrito no CPF nº 000.389.391-00, Portador da Carteira de 

Identidade nº 1.879.604/SSP/DF, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: 

 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA CENTRAL NACIONAL UNIMED – 

COOPERATIVA CENTRAL, inscrita no CNPJ sob nº 02.812.468/0001-06, com sede 

na Alameda Santos nº 1826, Bairro Cerqueira César, CEP: 01.418-102, São Paulo – SP, 

representada neste ato pelos seus representantes legais, o Senhor GUSTAVO SOARES 

KNUPP, inscrito sob o CPF nº 032.850.456-47 e portador da Carteira de Identidade nº 

MG 8.008.245 - SSP/MG e o Senhor RODRIGO SALGADO GUERRA, inscrito sob o 

CPF nº 027.661.746-05 e portador da carteira de Identidade nº 310.823 – SSP-MG,  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as Cláusulas e condições 

seguintes:  

 

1   - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto reajustar o valor do contrato nº 09/2019, 

referente a  prestação continuada dos serviços de assistência médico-hospitalar, 

ambulatorial, laboratorial, exames complementares, inclusive os de alta complexidade e 

serviços auxiliares de diagnóstico, terapias e internações, bem como na cobertura de 

custos assistenciais, atendimento de urgência e emergência, além de contemplar todo o 

rol de serviços estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, sem limite de 

utilização dos serviços, sem limite financeiro. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 

2.1   Pelo presente instrumento fica reajustado o contrato atual no valor de R$ 12.491,21 

(doze mil, quatrocentos e noventa e um reais e vinte e um centavos) em 7% (este por 

cento), passando o mesmo para a quantia mensal de R$ 12.983,40 (doze mil, novecentos 

e oitenta e três reais e quarenta centavos), com base Resolução Normativa – RN nº 309 

da Agência Nacional de Saúde Suplementar, bem como no previsto na Cláusula Décima 

Sexta do Contrato nº 09/2019. 

3 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1.      O reajuste tem fundamentação legal no disposto do inciso III, do art. 57, da Lei nº 

8.666/1993.   

4- CLÁUSULA QUARTA -  DA RATIFICAÇÃO 

4.1.   Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual 

originário, não alteradas por este instrumento. 

 



 

 

 

 

 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

5.1.     Para dar eficácia a este Instrumento, o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da 11ª Região – CREFITO 11 – DF/GO, providenciará a sua publicação no 

Diário Oficial, nos moldes da Lei n° 8.666/93. 

 

6 - CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

6.1.   Fica eleito a Seção Judiciária de Brasília, Justiça Federal, para solucionar todas as 

questões do presente Termo. 

      E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo 

Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE E 

CONTRADA, e pelas testemunhas abaixo. 

                                                                                    Brasília – DF,       de maio  de 2021 

 

 

 

                                     ________________________________________________ 

           SÉRGIO GOMES DE ANDRADE 

      PRESIDENTE  

 CREFITO 11 – DF/GO 
 
 
 
 

             ______________________________________________ 
       GUSTAVO SOARES KNUPP 

         REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

             ______________________________________________ 
      RODRIGO SALGADO GUERRA 

         REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1)_______________________________                    2)_________________________ 

   NOME:                                                                         NOME: 

   CPF:                                                                              CPF: 
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OFÍCIO N2  09/2021/COGER/PRES/CREFITO 11 

Brasília, lide novembro de 2021. 

A SENHORA, 

RACHEL BITENCOURT BLUNCK 

RELAÇÕES EMPRESARIAIS EXTERNA 

CENTRAL NACIONAL UNIMED 

Assunto: RENOVAÇÃO DO CONTRATO N2  09 E 10/2019. 

Prezada Senhora, 

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 11a Região, vem, 

por meio do presente Ofício, verificar quanto ao interesse da Central Nacional Unimed, em 

celebrar a prorrogação do contrato n2  09 E 10/2019 (22  TERMO ADITIVO), firmado entre o 

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 11a Região — Crefito 11, inscrito no 

CNPJ sob o n° 06.290.767/0001-89 e a Central Nacional Unimed — Cooperativa Central, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 02.812.468/0001-06, que ocorreu através do Processo Administrativo n2  

36/2019, referente ao Pregão Eletrônico n2  03/2019 e que expira em 02/12/2021, por mais 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado até 60 (sessenta) meses, conforme dispõe a Cláusula 

Décima Primeira — "O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses a contar da data de sua 

assinatura, prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, com 

base no inciso II do art. 57 da Lei n'z' 8.666/1993" 

Atenciosamente, 

GISELLA MADALENA 	Assinado ele forma digital por 
C4SELLA MADALENA CAMPOS DE 

CAMPOS DE CASTRO CASTRO 1EMOTE0:00747027315 
TEMOTE0:80747027315 	Dados: 2021.11.11 0950:40 -0300 

Gisella Madalena Campos de Castro Temoteo 
COORDENADORA GERAL — CREFITO 11 

+55 61 3225-1111 	 SCS Quadra 8, Venancio 
atendimento@crefito11.gov.br  Shopping, Bloco 860,40  andar, 

www.crefito11.gov.b r 	sala 440. Brasília - DF 
CEP 70333-900 

 



Lugre 

Assunto: 
Renovação do contrato por mais 12 meses (2° 
TERMO ADITIVO) 

De 	
Coordenadora Geral do Crefito 11 
<coardenacaogeral@crefitoltgov.br> 

Para: 	Rachel Blunck <rachel.blunck@centralnacionalunimed.com.br> 

cc: 	
Relacionamento Corporativo 
<relacionamento.corporativo@centralnacionalunimed.com.br> 

Data 	11.11.2021 10:00 AM 

neb 

ofício renovação.pdf (.-Q739 KB) 

Prezada Rachel, 

Segue em anexo o Oficio n°09/2021 referente a renovação do contrato do Crefito-11 com a Central Nacional Unimed por mais 12 
meses (2° TERMO ADITIVO). 

Atenciosamente, 

Gisella Madalena C. C Temoteo 
Coordenadora Geral - CREFITO 11 
coordenacaogeralecrefito11.gov.br  
Contato: (61) 3225-1111 (61) 9 81619907 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 1? Região - DF/G0 

O C::]  O  www.crefit011.gov.br  
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